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ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE LAJE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

 

LEI Nº 504 DE 17 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer a 

doação de imóvel para o Estado da Bahia. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, ESTADO DA BAHIA, faz saber que o Poder 

Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar para o Estado da Bahia o 

imóvel tipo terreno inscrito no Cadastro Imobiliário Municipal sob o número de 

inscrição 01.01.008.0990.001, com 2.302,06m2, adquirido através da desapropriação 

feita pelo Decreto Municipal de número 021/97 e ratificada pela decisão judicial 

proferida nos autos do processo de número 088/97, atualmente com a numeração de 

0000008-14.1997.8.05.0148 para o fim específico de construção, instalação e 

funcionamento da nova Delegacia de Polícia Civil na cidade de Laje/BA. 

Art. 2º -  O Estado da Bahia deverá assumir o encargo da construção da Delegacia de 

Polícia Civil. 

Art. 3º. – A doação prevista nesta Lei poderá ser efetivada por escritura pública, 

lavrada no cartório competente, dispensada a licitação por tratar-se de interesse 

público devidamente justificado.  

Parágrafo único – Deverão constar na escritura pública, obrigatoriamente e de forma 

circunstanciada, o encargo previsto no artigo 2ª e a cláusula de reversão prevista no 

artigo 4º. 

 Art. 4º -  A doação realizada de acordo com a autorização contida nesta Lei ficará 

automaticamente revogada, revertendo à propriedade do imóvel, ao domínio pleno da 

municipalidade, se não for iniciada a construção no prazo máximo de 02 (dois) anos 

da aprovação da presente lei. 

Art. 5º A presente lei entra em vigor e terá vigência na data da sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, 17 de Setembro de 2021. 

 

KLEDSON DUARTE MOTA 

Prefeito Municipal 
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